
 

DESPACHO 

 

Ao Núcleo de Licitação.

Em atendimento ao quanto solicitado, após a análise da proposta de preços e
especificações técnicas dos produtos, foi observado que os itens oferecidos pela empresa arrematante
não atende as especificações editalícias:

Item 11 - Massageador pistola de percussão - Utilizado para tratamento de lesões a nível
muscular. Deve apresentar um mínimo de 3.400 percussões/minuto, 9 velocidades e 5 ponteiras 04 em
aço inoxidável e 02 em plástico). Bateria de 24V íon-lítio integrada. Frequência vibratória que varia de 30
a 56Hz. Comprimento do movimento aproximado de percussão de 14 mm. Apresentar maleta para
transporte. Garantia mínima: 3 (três) meses. (Marca/Modelo Reabilitech/Therablaster Pro ou
Marca/Modelo de igual ou superior qualidade). (Apresentação: embalagem contendo 01 unidade).

Motivo: Amplitude (comprimento) de apenas 12mm.

Item 12 - Kit de mobilização miofascial instrumental (IASTM) - Utilizado para a recuperação
muscular. Design anatômico e bordas chanfradas. Fabricado em corpo de Aço Inoxidável. Esterilizável.
Acompanha Soft-Case para armazenamento e transporte do kit. Kit com as seguintes peças: 01 gancho, 01
gota, 01 soco, 01 guidão, 01 meia-lua e 01 polegar. Garantia mínima: 3 (três) meses. (Marca/Modelo
Reabilitech/Mioblaster Completo + Polegar ou Marca/Modelo de igual ou superior qualidade).
(Apresentação: kit composto por 6 peças distintas). 

Motivo: Kit não apresenta peças indicadas. 

 

Diante disso, esta Coordenação de Saúde Ocupacional - COSOP, desclassifica a empresa e
solicita a convocação da próxima classificada.

Retorno os autos ao NCL para prosseguimento do feito.  

Documento assinado eletronicamente por MARCOS LAGE CAJAZEIRA RAMOS, COORDENADOR DE
SAÚDE OCUPACIONAL - LEI 11.918/2010, em 30/04/2026, às 11:35, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.tjba.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0871642 e
o código CRC A092A223.
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